
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa
CEP 33400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº.: 1.692/99

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DE  LOGRADOURO
PÚBLICO, NO BAIRRO FRANCISCO PEREIRA, DE JOSÉ
MARIA.

O Povo  do  Município  de  Lagoa  Santa,  através  de  seus
representantes na Câmara Municipal, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) Passa a denominar-se RUA JOSÉ MARIA, a Rua
que  se  inicia  na  Rua  Ouro  Preto  próximo  ao  nº  1711,  à  esquerda  e
termina em terrenos de propriedade de seus familiares.

Art. 2º) Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, em 26 de outubro de
1999.
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